
 

 

 

PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA O CONSELHO TUTELAR 

2020/2024 

EDITAL DE RETIFICAÇÃO 

 

Publicação de Candidaturas - Edital Nº 002/2019  

 

 

A COMISSÃO ESPECIAL ELEITORAL DO CONSELHO MUNICIPAL DOS DIREITOS 

DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE DE FERNANDÓPOLIS, no uso da atribuição que lhe é 

conferida, torna público para conhecimento dos interessados, em conformidade com o Edital 

n.º 002/2019/CMDCA, de abertura de inscrições para o Processo de Escolha dos Membros do 

Conselho Tutelar Gestão 2020/2024 do Município de Fernandópolis, a listagem com a relação 

dos candidatos analisados como habilitados e não habitados, conforme: ANEXO I - Lista do 

Registro Preliminar dos Candidatos Habilitados; ANEXO II - Lista do Registro Preliminar dos 

Candidatos Não Habilitados. 

 

Sobre Recursos e Impugnações: 

1. De acordo com o item 12.4 do Edital nº 02/2019-CMDCA e as suas alterações, o 

candidato com o registro preliminar considerado não habilitado poderá recorrer 

no prazo de 3 dias úteis após a publicação da listagem. 

2. O recurso deve ser objetivo e fundamentado quanto ao ponto de inadequação, 

solicitado via requerimento formal e contendo comprovação da adequação 

(ANEXO III). 

3. O recurso deverá ser protocolado na sede do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente de Fernandópolis (CMDCA) localizado à Rua 

São Paulo nº 1284, Centro, na cidade de Fernandópolis/SP , de segunda à 

sexta-feira, das 08h00min às 11h30min e das 14h30min às 16h00min entre os 

dias 26 de Julho de 2019 à 30 de Julho de 2019.  

4. De acordo com o item 12.1 do Edital nº 02/2019-CMDCA e suas alterações, 

qualquer cidadão maior de 18 anos e legalmente capaz poderá requerer a 

impugnação dos postulantes, em petição devidamente fundamentada, no prazo 



 

 

de 03 (três) dias úteis após publicação. 

5. Orienta-se que já sejam protocoladas as impugnações de candidatos 

considerados não habilitados, visto que, após recurso poderão vir a concorrer ao 

pleito. Assim, em seguida, analisaremos a impugnação sobre o mesmo. 

 

 

Fernandópolis, 23 de julho de 2019. 

 
VANESSA GIANINI DE OLIVEIRA 

Presidente do CMDCA 

 



 

 

ANEXO I - Lista do Registro Preliminar dos Candidatos Habilitados  

 
 

Nº Inscrição Nome do Candidato Situação 

02 Manoel Franco de Souza Habilitado 

03 Giuliano Ricardo Martins Habilitado 

04 Darci Romão Liberato Habilitado 

05 Cristiane Giseli Vante Habilitado 

06 Luis Fernandes Correa Habilitado 

07 Elisa Estefani da Silva Pereira Rocha Habilitado 

08 Katia Cristina Mauro da Silva Habilitado 

09 João Batista dos Reis Habilitado 

10 Isabela Maira Torresilha Habilitado 

11 Alan José Mateus Habilitado 

12 José Carlos Simonato Fraga Habilitado 

13 Vitor Paschoal Scrivano Barrocas Habilitado 

14 Fabiana Elias de Souza Habilitado 

15 Ana Paula Soler de Oliveira Carvalho Habilitado 

16 Karine Rocha da Silva Habilitado 

17 Ana Paula Chaves Habilitado 

18 Anabelli Girardi Colturato Habilitado 

19 Kerli Cristina Grangeiro Habilitado 

20 Maiara Cristina Pereira Habilitado 

21 Josemare Galvão Silva Habilitado 

22 Natália de Oliveira Habilitado 

23 Andreia Alves Machado Pereira Habilitado 

24 Lidiane Caroline Oliveira Habilitado 

25 Fabiana da Silva Pereira Habilitado 

27 Dejair Luis Freitas Sanches Habilitado 

28 Jéssica Bordin de Mendonça Habilitado 

29 Lais Regina Dias de Mello Habilitado 

30 Simone Gonçalves Trindade Habilitado 

31 Francislene Aparecida Costa Habilitado 

32 Danielle Thie Kusaka Habilitado 



 

 

33 Flaviane Aparecida Costa de Souza Habilitado 

34 Cristina Aparecido Inocêncio Habilitado 

35 Bruno Célio Inocente de Oliveira Habilitado 

36 Pamela Paula Petini Habilitado 

37 Maria José Ragioto Habilitado 

38 Rosiane Bonifácio de Oliveira Habilitado 

39 Daiane Rilko Casale Habilitado 

40 Eder Eduardo Doimo Habilitado 

41 Jaqueline Angelo Habilitado 

42 Gislene Cristina Berlandi Habilitado 

43 Rosa Maria De Marchi Habilitado 

44 Douglas Henrique Olivatto Habilitado 

45 Janimeire Almeida de Oliveira Habilitado 

46 Janaina Marques dos Santos Godoi Habilitado 

48 Agenor Manoel da Silva Habilitado 

49 Bruno Furtado Gonçalves Manco Habilitado 

50 Egla Aparecida Freitas Munhoz Montilha Habilitado 

51 Ana Paula da Silva Martins Habilitado 

52 Tamires Lobo Picolo Habilitado 

53 Paula Valéria de Castro Ribeiro Pereira Habilitado 

54 Patricia Aparecida Boassi Habilitado 

55 Reinaldo Mendes da Silva Habilitado 

56 Franciele Faria Penariol Astolfo Habilitado 

57 Camila Rodrigues Gonçalves Habilitado 

58 Adejunior Dalben Habilitado 

59 Sandra Regina Ferreira Habilitado 

60 Amanda Cortez Habilitado 

61 Tainá Bruzon Oliveira Habilitado 

62 Silvia Eliana Armelin da Silva Habilitado 

63 Jusciane Carrinho Sgoti Habilitado 

64 Tainara Cunha da Silva Habilitado 

65 Vanessa Rodrigues Morais Habilitado 

66 Naiara Suzi Zanardi de Castro Souza Habilitado 

67 Anny Marys Pereira Dias Habilitado 



 

 

68 Natércio Fernando Setemo André Habilitado 

69 Sabrina Baldoino da Silva Habilitado 

70 Isabela Campoli Medeiros Habilitado 

71 Aline Maira Alves dos Santos Habilitado 

72 Ana Carolina Sant Anna Habilitado 

73 Michele Aparecida Cunha Habilitado 

74 Larissa Buzati Leopoldino Habilitado 

75 Isaque do Carmo Honório Habilitado 

76 Gleice Caroline da Costa Melo Habilitado 

77 Cristiane Tortoreli Habilitado 

78 Suzana Barbosa Nicolau Habilitado 

79 Leide Daiane da Silva Vieira Habilitado 

81 Odair Januário da Costa Habilitado 

82 Jandira Celia Candida Marques Habilitado 

83 Carlos Vinícius Aparício Habilitado 

84 Fabiola de Lima Castilho Habilitado 

85 Ailton Donizeth  José Habilitado 

86 Marli Regina Lameiro dos Santos Habilitado 

87 Rosangela Pazian Zago dos Reis Habilitado 

88 Rádila Holanda Salles Habilitado 

89 Aline Dias da Silva Habilitado 

90 Luciana Pimentel Costa Habilitado 

91 Welton Francisco da Silva Freitas Habilitado 

92 Barbara dos Santos Lacerda Habilitado 

93 Monize Pereira Habilitado 

94 Sandra Regina da Silva Andrade Habilitado 

 

 
 
  



 

 

ANEXO II - Lista do Registro Preliminar dos Candidatos Não Habilitados 
 

 

 

Nº 
Inscrição 

Nome do Candidato Situação Inadequação 

01 Fabiana Fernanda Carraro Não Habilitado 

- Comprovante de votação 2º turno ou 
certidão de quitação da justiça eleitoral; 

- Certidão de Distribuição Criminal da 
Justiça Estadual Atualizada. 

26 Adriana Cristina dos Santos Não Habilitado - Certidão de Distribuição Criminal da 
Justiça Estadual Atualizada. 

47 Laiane dos Nascimento Ferreira Ribeiro Não Habilitado - Comprovante de endereço conforme 
edital (água, luz ou telefone). 

80 Elen Cristina Peroni Bissoli Não Habilitado - Comprovante de votação 2º turno ou 
certidão de quitação da justiça eleitoral. 

95 Marilei Serafim de Queiroz Não Habilitado - Certidão de Distribuição Criminal da 
Justiça Estadual Atualizada. 

 

 
 



 

 

ANEXO III - Modelo de Recurso 

 

RECURSO CONTRA DECISÃO RELATIVA AO PROCESSO DE ESCOLHA EM DATA UNIFICADA PARA CONSELHO 

TUTELAR publicado no edital nº Nº 002/2019.  

 

Eu, _______________________________________________________, portador do RG 

____________________ SSP/SP, protocolo de inscrição nº ___________, apresento recurso junto ao Conselho 

Municipal da Criança e do Adolescente do Município de Fernandópolis contra decisão de NÃO HABILITAÇÃO ao 

processo. 

A decisão objeto de contestação é a NÃO HABILITAÇÃO da inscrição devido à 

____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________ 

(inserir o motivo da inadequação que consta em publicação).  

 Os argumentos com os quais contesto a referida decisão são: 

____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________

_______________________________________________________________________________________ 

 Para fundamentar essa contestação, encaminho anexos os seguintes documentos:  

____________________________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________________________

      

 

Fernandópolis, ____________________________ 

               

 

__________________________ 

Requerente 

      

RECEBIDO em_____/______/_______ 

     por___________________________ 

     (Assinatura e cargo/função do servidor que receber  o recurso) 


